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DECISÃO
A Defesa de JAIR MESSIAS BOLSONARO requereu autorização

para receber visitas.
Nos termos do art. 21 do Regimento Interno desta SUPREMA

CORTE, DEFIRO a AUTORIZAÇÃO DE VISITA de:
1) ALTINEU CÔRTES, no dia 3/11/2025, no horário de 9h
às 18h;
2) ALBERTO FRAGA, no dia 4/11/2025, no horário de 9h

às 18h;
3) NELSON PIQUET SOUTO MAIOR, no dia 5/11/2025,

no horário de 9h às 18h;
4) ALEXANDRE PAULOVICH PITOLLI, no dia 6/11/2025,

no horário de 9h às 18h.

Em face da medida cautelar imposta ao custodiado JAIR MESSIAS
BOLSONARO pela decisão de 17/7/2025 (eDoc. 1.481), consistente em
proibição de comunicar-se com réus ou investigados em ações penais ou
Inq/Pets conexas, inclusive por meio de terceiros, INDEFIRO A
AUTORIZAÇÃO DE VISITA para Gustavo Gayer Machado de Araújo,
uma vez que é investigado na PET 12.042/DF.

Nos termos do art. 21, IX, do RiSTF, JULGO PREJUDICADO o
pedido de autorização de visita do irmão RENATO ANTÔNIO
BOLSONARO (eDoc. 2270), uma vez que, em 6/8/2025, na Pet 14.129/DF,
autorizei as visitas dos filhos, noras, irmãs e irmãos, cunhadas e
cunhados, netas e netos do custodiado, sem necessidade de prévia
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comunicação, com a observância das determinações legais e judiciais
anteriormente fixadas.

RESSALTO que, todas as visitas devem observar as determinações
legais e judiciais anteriormente fixadas, bem como, nos termos da decisão
de 30/8/2025, serão realizadas vistorias nos habitáculos e porta-malas de
todos os veículos que saírem da residência do réu.

Intimem-se os advogados regularmente constituídos.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2025.

Ministro ALEXANDREDEMORAES
Relator
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